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LEI 0RDINÁRIA N° 605, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

Em€nta: Denomina de Dimas Tadeu Ferreíffi ds
Nas€imento o CEO - Centro de Especialidades
Üdtmtülógicas de Üuro Velho/PB

0 Exmo.  Prefeito  do  Município  de  Ouro  Vemo  -  PB,  I]mo.  Sr.  Augusto  Santa  Cruz
Valadares,  no  uso  das  suas  atribuições  que  me  são  conferidas  pela  Lei  Orgâírica
Municipal, faz saber que esta Egrégia Câmaffa Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a Lei Ordinária cujo texto abaixo se encontra:

Ari. 1°  - Denomina-se de Dimas Tadeu Ferreira do Nascimento o CEO - Centro de
Especialidades Odontológicas de Ouro Velho/PB.

Art.  2°  - 0 CEO  - Centro  de Especialidades  Odontológicas  de  Ouro Velho#B fica
denominado: Dimas Tadeu Femeira do Nascimento.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogandas às disposições
em contrário.

C}uro Ve{hoftB, 18 de Dezembro de 2023.
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* Projeto de Lei a pedido da Secretaria de Saúde Liudmíla Carneiro Nunes de Lira
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO
LEI 0RDINÁRIA N° 605, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

Ementa:    D€nomína    d€    Dimas    Tad€u    Ferreíra    do
Nascimento     o     CEO    -    Centro     d€     Espe€ialidad€s
Odontslógí€as de Ouro Velhoft'B

0 Exmo. Prefeito do Município de Ouo Velho ~ PB, Ilmo. Sr.
Augusto Santa Cruz Valadares, no uso das suas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber
que esta Egrégia Câmara Municipal de VerÊadores  aprovou e
eu sanciono a Lei Ordiiiária cujo texto abaixo se encoiitra:

Art.   1°   -   Denomina-se   de   Dimas   Tadeu   Fei-reira   do
Nascimcnto     o     CEO     -    Centro     de     Especialidades
Odontológicas de Ouro VelhoflpB.

Art. 2Ü - 0 CEO - Ce"tro de Especialidades Odontológicas
de Ouro Velho/PB fica denominado: Dimas Tadeu Ferreira
dü Nascimento.

Art. 3° - Esta lei  entrará em vigor na data de sua pub]icação,
revogandas às disposições em coiitrário.

Owro Welho/PB,18 de Dezembro de 2023.

AÜGtj{STO SANTA CRUZ VALADARES
Prefeito Municipal

*  Proüeto  de  Lei  a pedido  da  Secretaria  de  Saúde  Liudmila
Carnelro Nuries de Lira
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